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ESTADO DE SERGIPE
PREFT]I'IURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

No dia 02 (íois) do mês de maio do ano de 2023, a PreÍeitura Municipal dê
Malhada dos Bois, Estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ
No. 13. í í 5.993/0001-99 com endereço à Rua C, S/No. Conjunto Maria R-osa neste ato,
representada pelo Preíeito Municipal, Sr. AUGUSTO CESAR AGUIAR DlNlZlO, brasileiro,
casado, com CPF No. 609 186.085-20, RG No. 1.144.214 SSP/SE, residente e domiciliado
na Fazenda Brejinho, S/N, neste MunicÍpio, doravarrte denominada simplesmente
PREFEITURA, e, de outro lacio como CONTRATADA, A Sra. MARIA ROZEANE
BARBOSA DE MELO , Íesidente no CONJ.ALBANO FRA.NCO ,No17 ,MALAHADA DOS
BOIS-SE CEP; 49.940,0ü0 com o CPF no066.286.88542 , e RG.3.605.178-0 2"VlA
SSP/SE , têm entre si, a:ustado o presente Contrato lndividual de Trabalho por tempo
determina-do, para atend.imento de necêssidade temporária na função de PROFESSORA DE
EDUCAÇAO BASICA-NIVEL MEDIO, de excepcional interesse público, com íundamento no
inciso lX do art. 37 da Constituiçáo Federal, Lei Federal n.o 8.745 de 09 de Dezembro de
1 .993 e na forma da Lei l\ltui-ricipal n.o 20412023 de 10 JANEIRO 2023,e suas alterações.
Conforme autorização do Exmo. Sr. Prefeito, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir:

PRIMEIRA - FUNDAMÊNTAçÃO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições constantes da Constituição Federal art. 37 lX. n.o 20412023 de 10 de janeiro
2023, e suas alteraçóes

SEGUNDA - DO OBJEI'O - O presente Contrato tem por objeto a Contratação Temporária
da SÉ MARIA ROZEANE BARBOSA DE MELO, para atuar como Professora de Educação
Básica-Nível Médio, na Escola Municipal Romeu de Aguiar Figueiredo.

TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUçÃO - As atividades previstas neste instrumento,
obêdecerão ao programa êstabelecido pela Administração Pública, através da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

PARÁGRAFO UNICO - Fica a,ustado, nos te.-rnos do § 1o do art. 469 da CLT,
que a PREFEITURA poderá, a qualquer tempo, transferir o CONTRATADO para prestar
serviços em qualquer locâliCadê díi Município de Malhada dos Bois.

QUARÍA - DO PRAZO - Este contrato vigorará a partir de 02 de maio de 2023,
encerrando-se em 3ll de dezembro r1e 2023.

PARAGRAí:O PRIMEIRO - O prazo rie exec'. çáo só poderá ser prorrogad
a critério da Administraçáo conforme Artigo 40 da L+i Munic;oal n" 20412023,'10 de janei
2023, e suas alteraÇõês e com respaldo na Lei no 117i?C12, de 05 de junho de 201
deviCamente autuado er;r [iíocesso próprio e aprovadr: pela autoridade co

Rua "C" srn', Cenro. iloniunto Maiia Rosa. Malhada dos L ris SIi ('EP 49.s40.000
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GoNTRATO No 123t2023

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRÂBALHO I'OR TEMPO DETERMINADO
PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE IEMPORÁRIA NA FUNÇÃO DE
PROFESSORA DE EDUC/aÇÃO BÁS|CA-NÍVEL MEDTO DE EXCEPCTONAL TNTERESSE
PÚBLICO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo E CULTURA DE
MALHADA DOS BOIS E A SR" MARIA ROZEANE BARBOSA DE MELO, CONFORME
ART. 37, IX DA C.F. E LEI MUNICIPAL NO. 204i2A23,10 DE JANEIRO 2023, E SUAS
ALTERAÇÔES.
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ESTADO DE SERGIPE
PRE|,:'I'IURA MUNICIPAI DE MALIIADA DOS BOIS

OUINTA - DA CARGA HORÁR|A - A jornada de trabalhe será de 40 (quarenta) hotas
semanais, obrigando-se a CONTRATADA a exercer suâ.s atividades em horário diurno,
noturno ou misto, com orr seÍn revezamento, a c:'itério da PREFEITURA, desde que seja
avisado com o mínimo de üi (uma) semana de antecedência

SEXTA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE - são obrigacões da Contratante:
a) Repassar à contratada o valor da remuneração pactuada;
b) Remeter cópia deste Contrato ao Tribunal de Contas do
Estadot
c) Efetuer a prestaÇão de contas, quando solicitado.

SETIMA - OBRIGAçOES DO CONTRATADO - são obr igaÇóes do Contratado;
Oesempenhar suas atividades com qualidade e presteza;
Atender rigorosamente aos programas estabelecidos pêia
Secretaria
{iujeitar-se-á às normas gerais da PREFEITURA, que em nenhum
í,omento poderão seÍ ignoradas, obrigando-se a executar com
z,:lo, eficiêncie ê lêâldâdê tôdê: as terêÍas que lhe forem
confiadas.

OITAVA - OO SALÁRICr - O salário mensal 3 ssr paso pela PREFEITURA a
CONTRATADA, incluindo f, repouso semanal remunerado, será de R$ í.302,00 (um mil
trezentos e dois reais), sobre o qual incidirão os rea.iustes pagos aos servidores da
Administração Direta do Municípic de Malhada dos Bois.

PARAGRAFO '..iNlCO - Á PREFEIÍURA pcderá descontar do salário do
CONTRATADO o vâlor dori danos e prejuízos por ele causados por dolo, negligência,
imprudência ou imperícia.

NONA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA - As desoesas decorrentes com do objeto do
presente Instrumento dt: Co,Írato, correrão, à conta da Nati.r'e_za de Despesa:
UNID.ORÇAMENTÀRIA;2009 - SECRETARIA DE EDUCA(;ÃO E CULTURA - FUNDEB
FUNçÃO:12 - EDUCAçÂO
SUBFUNçÃO:35í - ENSrt{o FUNDAMENTAt".
PROGRAMA:8 - MANIJTEt{ÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
PROJETO/ATIVIDADE.I} i:$9 -- REMUNERAçÀO OOS PFiOFISIONAIS DO i,IAGISTÉRIO
DA.EDUCAÇÃO BÁSI(:I\ CCM RECURSOS DO FUNDEI] - EDUCAÇÃO INFANTIL _
PRE.ESCOLA
cLASStF|GAÇÃO:3't 900a(1C00 - CONTRATAçÃO POR TEMPO DETERMTNADO
FONTE:í540't070 - TDENT|F|CÁÇÃO DO PERCENTUAL p.PL|CADO NO PAGAMENTO
DA REMUNERAÇÃO DO:' PROFISSIONAIS DA EDUCAçI.O BÁSICA
SUBELEMENTO:3 .- DEMi\lS COÀITIiATADOS
DÉClilA - REAJU$TE DÉ PFêçOS - A remuneraÇão dr.: Contratada será reajustável
através de Aditivo nos mes"tos percentuais de reajusie dos l:uncionários Público do Quadro
Permanente desta .AJminislraÇão.

DÉC|MA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃo coNrRarUAl- - o presente contr-ato poderá ser
alterado unilateraln,ente p,;la Prefeitura, ou por aco:-C.,, rendo que as alterações serão
processadas atravér; de l :,)'"no Aditivo, com as devid':s jr-rstiícativas.

DÉCIMA SEGUNDÀ - r)A RESCISÃO - O presente .:ro'rtrâto poderá rescindido nos
seguintes casos /

Rua "C" s/no, Cr;ri. ,ionjunto l-ÍaÍia Rosa. r*'laihrtla cios P ;is - aa arr r{.r{
CJp.l i3.l lt 9.;J/0001-q9 e-mail: prelc i.t,,..r,ualhada.i.rsbois(rigrnait.c\_rú
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ESTADO DE SERCTPE
PRI:}TEIl URA MLhIICIPAL DT] MALHADA DOS BOíS

.a) Por razóes de interesse público relevante, devidamente
juitificado;
bl Por acordo entre as par:es contratantes que poderão
rescindir unilateralmente o presente contrato na tes de expirado o
seu prazo, aplicando-se, nesta hipótesê, o art. 481 da CLT.

DÉCIMA TERCEIRA - DA VALIDADE E DA EFlcÁClA - O presente contreto só terá
validade e eficácia depois de publicedo, por extrato.

DÉCIMA QUARTA - DO ARQUIVAMENTO - A Prefeitura manterá cópia autenticada deste
lnstrumento de Contrato e dos Termos Aditivos que eventualmente forem frrmados em
arquivo próprio, por data de emissão e por gestão orçamêntária, à disposição dos órgãos de
contrôlê interno e êxlêrnô.

DÉCIMA QUINTA - DO FORO - Para di mir todas as questões oriundas do presente
contrato, será competerite o Foro da cidade de Cedro de São João/SE.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, atustado e contratado, foi lavrado
o presente contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em três vias de
igual teor ê forma, pelas parles contratantes e pelas testemunhes abaixo.

\
IrÀatnada dos Bois/SE, 02 de MAIO de 2023

ê.UGUSTO CESAR R DtNtZtO
PREFEITO M IPAL

I,IARIA R E BARBOSA DE M
CONTRATADO

TEMUNHA:

Nome

cprn.":??? bc1.334_\ CPF n.":0?V, ír)l.3eó lcl

Rua "C" s/n'- Cenu : , Conjunto l.4aria Rosa. Malhada dos E(.i. - SE CEP 49.940.000
C.IPJ l3.l l:i.r9310001-99 e-mail: prelcituramalhadadlsboisíàgmaii.com

N

TESTEMUNHA:


